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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

GABINETE DA DESA. CARLA MARIA SANTOS DOS REIS  

REGISTRO DE CANDIDATURA (11532) - Processo nº 0600888-31.2022.6.04.0000 - MANAUS -
AMAZONAS
RELATORA: DESA. CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
REQUERENTE: HENRIQUE JOSE MENDONCA DE OLIVEIRA, PARTIDO PODEMOS
(PODE/AM) - ESTADUAL

 

DECISÃO

Trata-se de requerimento de registro de candidatura formalizado por HENRIQUE JOSÉ MENDONÇA DE
OLIVEIRA19-PODE, PARTIDO PODEMOS (PODE/AM) - ESTADUAL, candidato ao cargo de Deputado
Federal nas Eleições de 2022..

 Peticionou-se requerendo a renúncia.

É o breve relatório. Decide-se.

Verifica-se que o pedido de renúncia, formulado por HENRIQUE JOSÉ MENDONÇA DE OLIVEIRA,
atende ao disposto no art. 69 da Res. TSE. 23.609/2019.

Diante do exposto, homologa-se a renúncia para que surta todos os efeitos legais.

Publique-se.

À Secretaria Judiciária, para as providências a seu cargo.

 

 

Desa. CARLA MARIA SANTOS DOS REIS
Relatora


